
 Decretos
 DECRETO Nº 64.791,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera os dispositivos que especifica do Decreto nº 
61.974, de 17 de maio de 2016, e dá providências 
correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 61.974, de 17 de maio de 2016, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – a ementa:
“Cria, no âmbito dos Departamentos de Polícia Judiciária 

que especifica, os Núcleos Especiais Criminais – NECRIMs e dá 
providências correlatas.”; (NR)

II – o artigo 1º:
“Artigo 1º - Ficam criados, na estrutura da Polícia Civil do 

Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, Núcle-
os Especiais Criminais – NECRIMs, nas Delegacias Seccionais 
de Polícia do Departamento de Polícia Judiciária da Capital 
– DECAP, do Departamento de Polícia Judiciária da Macro São 
Paulo – DEMACRO e dos Departamentos de Polícia Judiciária de 
São Paulo Interior – DEINTERs 1 a 10.

§ 1° - Os Núcleos Especiais Criminais – NECRIMs integram 
as Assistências Policiais das Delegacias Seccionais de Polícia a 
que pertencem.

§ 2º - Os Núcleos Especiais Criminais – NECRIMs serão ins-
talados, preferencialmente, em imóveis que não abriguem outras 
unidades policiais e, pelo menos, um em cada Município sede 
das Delegacias Seccionais de Polícia do Departamento de Polícia 
Judiciária da Macro São Paulo – DEMACRO e dos Departamen-
tos de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – DEINTERs 1 a 10.

§ 3º - A área de atuação de cada Núcleo Especial Criminal 
- NECRIM será:

1. no Município de São Paulo, a da respectiva Delegacia 
Seccional de Polícia;

2. nas demais localidades, aquela abrangida pelo respectivo 
Município onde se encontrar instalado.

§ 4° - A instalação e o funcionamento dos Núcleos Especiais 
Criminais - NECRIMs serão disciplinados por meio de portaria do 
Delegado Geral de Polícia.

§ 5° - Cada um dos Núcleos Especiais Criminais – NECRIMs 
terá como responsável, privativamente, um integrante da carrei-
ra de Delegado de Polícia.”. (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o item 3 do parágrafo único do artigo 5º do Decreto nº 
33.829, de 23 de setembro de 1991, com a redação dada pelo 
Decreto n° 61.974, de 17 de maio de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de fevereiro de 2020.

 DECRETO Nº 64.792,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Barão de Antonina, 
de parte do imóvel que especifica, e dá providên-
cias correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Barão de Antonina, das salas nºs 2 e 
7, com área total de 22,22m2 (vinte e dois metros quadrados e 
vinte e dois decímetros quadrados), localizadas no imóvel que 
abriga a Casa da Agricultura, da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, situado na Rua Goiânia, nº 111, naquele Municí-
pio, cadastrado no SGI sob o nº 3806, conforme identificado nos 
autos do Processo SAA-5.833/2018 (SG-734.402/2018).

Parágrafo único – As salas a que se refere o “caput” deste 
artigo destinar-se-ão à instalação de serviços municipais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão 
constar as áreas a serem compartilhadas e todas as condições 
impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de fevereiro 

de 2020.

 DECRETO Nº 64.793,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargos, do Município de 
Presidente Prudente, o imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargos, do Município de 
Presidente Prudente, nos termos da Lei municipal n° 8.540, de 
21 de maio de 2014, o imóvel objeto da matrícula nº 55.213 
do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente 
Prudente, com 2.703,10m2 (dois mil, setecentos e três metros 
quadrados e dez decímetros quadrados) de terreno, cadastrado 
no SGI sob o nº 46.612, conforme descrito e identificado nos 
autos do Processo SSP/GS-313/2015 (SG-382.396/2018).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, para 
instalação de unidade da Polícia Civil.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de fevereiro 

de 2020.

 DECRETO Nº 64.794,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargos, do Município 
de Capela do Alto, o imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargos, do Município de 
Capela do Alto, nos termos da Lei municipal n° 1.678, de 5 de 
novembro de 2012, e alterações posteriores, o imóvel situado 
na Rua São Francisco, s/n°, naquele Município, com área total 
de 1.472,87m2 (um mil, quatrocentos e setenta e dois metros 
quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados), registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tatuí sob 
o número de matrícula 81.425 e cadastrado no Sistema de 
Gerenciamento de Imóveis – SGI sob o nº 55.704, conforme 
descrito e identificado nos autos do Processo SSP/GS-806/2014 
(SG-118.540/2016).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação de Delegacia de Polícia.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de fevereiro 

de 2020.

 DECRETO Nº 64.795,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – SABESP, a área 
onde está instalada Estação Elevatória de Esgoto, 
parte integrante do Sistema de Esgotamento 
Sanitário – S.E.S., situada no Jardim Santa Fé/
Parelheiros, zona especial de proteção ambiental, 
no Município e Comarca de São Paulo, e dá pro-
vidências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º e 40 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico do Esta-
do de São Paulo – SABESP, empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, a área onde está instalada 
Estação Elevatória de Esgoto, parte integrante do Sistema de 
Esgotamento Sanitário, situada no Jardim Santa Fé/Parelheiros, 
zona especial de proteção ambiental, no Município e Comarca 
de São Paulo, descrita e caracterizada na planta cadastral de 
Código ERBE-6704/17 e memorial descritivo constantes do 
Processo SIMA nº 4.215/2019, referentes ao cadastro SABESP 
n° 0176/056, dentro do perímetro a seguir descrito, que consta 
pertencer aos Herdeiros de Alfredo Shida e outros:

19.572.1015.6340 APOIO SETORES
 ESTRATÉGICOS DE CT&I   1.000.000,00
  01 3 1.000.000,00
 T O T A L   3.216.380,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
 T O T A L 01 4 3.216.380,00
 FEVEREIRO   1.089.621,00
 MARÇO   1.159.791,00
 ABRIL   966.968,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
 T O T A L 01 3 3.216.380,00
 FEVEREIRO   1.089.621,00
 MARÇO   1.159.791,00
 ABRIL   966.968,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  3.216.380,00 3.216.380,00 0,00
TOTAL GERAL    3.216.380,00 3.216.380,00 0,00

 DECRETO Nº 64.797,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas-UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 282.788.308,00 

(Duzentos e oitenta e dois milhões, setecentos e oitenta e 
oito mil, trezentos e oito reais), suplementar ao orçamento da 
Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de janeiro de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de fevereiro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  29.460.736,00
4 4 91 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E CO 01  36.531,00
4 4 91 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  390.877,00
 T O T A L 01  29.888.144,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9003 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSP. E AMB. HOSP.   29.888.144,00
  01 3 29.460.736,00
  01 4 427.408,00
 T O T A L   29.888.144,00
10000 SECRETARIA
 DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  177.230.495,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  60.864.702,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  4.665.634,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 01  91.515,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  404.449,00
 T O T A L 01  243.256.795,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  9.643.359,00
3 3 50 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI 04  10,00
 T O T A L 04  9.643.369,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 81  29.460.736,00
4 4 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E COMUN 81  36.531,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81  390.877,00

Área (1 – 2 – 3 – 4 - 1) = 144,00m2, parte de um terreno, 
no Bairro de Colônia, no Distrito de Parelheiros, pertencente à 
transcrição 63.948 do 11º C.R.I da Capital – SP, representada 
no desenho SABESP MEQ_0354_016_2017, com a seguinte 
descrição: inicia no ponto aqui designado "1", situado no 
alinhamento projetado da Rua Henrique Reimberg, distante 
35,54m da divisa com a propriedade de Luiz Antônio Fernan-
des (medidos pela Rua de Servidão), daí segue confrontando 
com área remanescente com azimute de 37°35'40" por 
12,00m até o ponto aqui designado "2"; segue com azimute 
de 127°35'40" por 12,00m até o ponto aqui designado "3"; 
segue com azimute de 217°35'40" por 12,00m até o ponto 
aqui designado "4", confrontando desde o ponto 1 até aqui 
com área remanescente; segue pelo alinhamento projetado 
da Rua Henrique Reimberg com azimute de 307°35'40" 
por 12,00m até o ponto inicial 1, fechando o perímetro e 
encerrando uma área de 144,00m2 (cento e quarenta e quatro 
metros quadrados).

Parágrafo único – Ficam excluídas da presente declaração 
de utilidade pública as propriedades de pessoas jurídicas de 
direito público que estiverem dentro do perímetros descritos no 
“caput” deste artigo.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SABESP autorizada a requerer a imissão 
de posse no respectivo processo judicial, para os fins do disposto 
no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de fevereiro 

de 2020.

 DECRETO Nº 64.796,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.216.380,00 

(Três milhões, duzentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de fevereiro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  3.216.380,00
 T O T A L 01  3.216.380,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1015.5204 SISTEMA PAULISTA
 DE AMBIENTES DE INOVA   3.216.380,00
  01 4 3.216.380,00
 T O T A L   3.216.380,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  3.216.380,00
 T O T A L 01  3.216.380,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1015.6339 APOIAR NEGÓCIOS DE IMPACTO   2.216.380,00
  01 3 2.216.380,00
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